
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL PEDRO AIHARA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 2920, DE 2023

Institui o Programa de Aquisição de 
Alimentos e altera a Lei n.º 12.512, 
de 14 de outubro de 2011, e a Lei n.º 
14.133, 1º de abril de 2021

EMENDA Nº

(do Sr. Deputado Pedro Aihara e outros)

O art. 5º-A do Substitutivo do Relator passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo:

Art.5º- A...................................................................................................

XII – famílias atingidas por desastres ambientais.

JUSTIFICAÇÃO

A agricultura é uma das atividades mais essenciais para a 

sobrevivência humana e um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento

econômico de uma nação. Em áreas impactadas por desastres ambientais, 

como enchentes, secas, incêndios florestais ou outros eventos e crimes 

devastadores, as famílias agricultoras são frequentemente as mais afetadas. 

Este emenda traz a relevância de apoiar e fortalecer a agricultura nessas 

regiões, destacando os benefícios tanto para as comunidades locais quanto 

para o meio ambiente.
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Em tempos de desastres ambientais, as comunidades agrícolas 

enfrentam ameaças à sua segurança alimentar. A produção agrícola pode ser

significativamente reduzida, levando à escassez de alimentos e à alta de 

preços. Ao apoiar a agricultura nessas áreas, podemos garantir que as 

famílias tenham acesso a alimentos frescos e nutritivos, mitigando os efeitos 

negativos causados pelas catástrofes naturais.

A agricultura é uma importante fonte de renda e emprego para muitas 

famílias que vivem em áreas rurais afetadas por desastres ambientais. A 

recuperação e o fortalecimento das atividades agrícolas ajudam a criar 

oportunidades de trabalho e a revitalizar a economia local. Isso contribui para 

estabilizar a comunidade, reduzir a migração forçada para áreas urbanas e 

promover o desenvolvimento regional.

A agricultura sustentável e a adoção de práticas agrícolas amigáveis 

ao meio ambiente podem desempenhar um papel crucial na restauração das 

áreas atingidas por desastres. Práticas como reflorestamento, agrofloresta e 

conservação do solo contribuem para a recuperação do ecossistema e a 

proteção contra futuras calamidades. O apoio à agricultura nessas regiões é, 

portanto, uma medida concreta para a preservação ambiental a longo prazo.

Apoiar a agricultura em áreas de desastres ambientais também 

fortalece a resiliência das comunidades locais. O investimento em 

infraestrutura agrícola resistente a eventos climáticos extremos, sistemas de 

irrigação eficientes e tecnologias agrícolas avançadas pode ajudar a 

minimizar os impactos negativos de futuras catástrofes. Além disso, o 

treinamento em práticas agrícolas resilientes capacita os agricultores a 

enfrentar melhor os desafios impostos pelas mudanças climáticas. *C
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Apoiando a agricultura em áreas de desastres ambientais, damos um 

passo significativo para a recuperação dessas comunidades e a proteção do 

meio ambiente. A segurança alimentar, a geração de renda e emprego, a 

restauração ambiental e o fortalecimento da resiliência são apenas algumas 

das vantagens que podem ser alcançadas através desse apoio. Portanto, é 

crucial que governos, organizações não governamentais e a sociedade como 

um todo se unam para garantir que a agricultura nessas regiões seja 

promovida e incentivada, trazendo esperança e prosperidade para aqueles 

que enfrentam as adversidades das catástrofes naturais e por crimes 

ambientais. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado PEDRO AIHARA
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Pedro Aihara)

 

 

Institui o Programa de Aquisição

de Alimentos e altera a Lei n.º 12.512, de

14 de outubro de 2011, e a Lei n.º 14.133,

1º de abril de 2021.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234267370800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_5870)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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